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O MINISTÉRIO 
-  Secretaria de Telecomunicações 
Políticas para expansão dos serviços de telecomunicações, 
prioritariamente o acesso à banda larga 
-  Secretaria de Comunicação Eletrônica 
Democratização de acesso dos serviços de rádio e televisão 
-  Secretaria de Inclusão Digital 
Inserção social por meio da oferta e uso das novas 
tecnologias de informação e comunicação 
 
-  Anatel 
-  Correios 
-  Telebras 
 



O MINISTÉRIO 
-‐  FORMULAÇÃO  E  ARTICULAÇÃO  DAS  POLÍTICAS  DE  

COMUNICAÇÃO
-‐  DESENVOLVIMENTO  DE  SERVIÇOS  E  PROMOÇÃO  DO  

ACESSO  À  COMUNICAÇÃO
-‐  REGULAÇÃO,  FISCALIZAÇÃO  E  AVALIAÇÃO  DAS  

POLÍTICAS  E  SERVIÇOS  DE  COMUNICAÇÕES 
 



_telecomunicações 



BANDA LARGA FIXA 

Fonte: Anatel 
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+126% +107% 

+51% +52% CRESCIMENTO DOS ACESSOS ENTRE 
2010 E 2014 

  +59% 

TODOS OS MUNICÍPIOS COM SERVIÇO 
 
 

BANDA LARGA FIXA DO PNBL: 
1 MBPS POR ATÉ R$ 35,00 

COM 2,6 MILHÕES DE CLIENTES 
EM 5 MIL CIDADES  

+69% 



BANDA LARGA MÓVEL 
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Fonte: Anatel 

+670% +688% 

+536% 
+642% 

3G 
138,8 MILHÕES DE ACESSOS 

EM 3.599 CIDADES  
 

4G: 
4,17 MILHÕES DE ACESSOS 

EM 323 CIDADES  

+615% 



VELOCIDADE MÉDIA 
BANDA LARGA FIXA 

Fonte: Cisco VNI  2013-2018 Forecast Highlights. 
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2015 - 2018 

2011-‐2014
Meta  2015-‐2018
(Banda  Larga  
para  Todos)

Acessos	  Banda	  Larga	  
móvel	  e	  fixa	   197	  milhões	   300	  milhões	  

Velocidade	  Média	   6,8	  Mbps*	   25	  Mbps	  

Cidades	  com	  3G	   3.805	   4.994*	  

Cidades	  com	  4G	   53	   1142	  
*Fonte: Cisco VNI  2013-2018 Forecast Highlights. * Em 2019, todos os municípios serão atendidos 



COMPARAÇÃO 
INTERNACIONAL 

Fonte: Edições 2014, 2013 e 2012 do relatório “Measuring Information 
Society” da União Internacional de Telecomunicações – UIT . 

CRESCIMENTO BRASIL 
+32% 

CRESCIMENTO MUNDO 

  +21% 

3,94	   4,15	  
4,60	   4,77	  

4,17	  
4,59	  

5,16	  
5,50	  

2010	   2011	   2012	   2013	  

Índice  geral  de  desenvolvimento  em  TIC  da  UIT  -‐  IDI
Brasil  e  média  mundial  

IDI-‐geral	  Média	  Mundial	   IDI-‐geral	  Brasil	  

Geral:   indicadores   de   acesso,   uso   e  
habilidade.



COMPARAÇÃO 
INTERNACIONAL 
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COMPARAÇÃO 
INTERNACIONAL 
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COMPARAÇÃO 
INTERNACIONAL 
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COMPARAÇÃO 
INTERNACIONAL 

2,49%	  

2,95%	  

3,51%	  

4,90%	  

Canadá	   OCDE	   EUA	   Brasil	  

Razão  entre  as  receitas  do  setor  de  telecomunicações  e  o  PIB  

Fonte: “OECD Communications Outlook 2013” e Telebrasil. 



BANDA LARGA PARA 
TODOS 

 
-  Chegar a 90% dos municípios com redes de fibra óptica 
-  Elevar a velocidade média da banda larga fixa no Brasil de 5 

para 25 Mbps até 2018 (média mundial XXX) 
-  Alcançar 300 milhões de conexões à internet até 2018 
-  Meta de acesso de 45% dos domicílios urbanos com redes de 

acesso via fibra óptica 
-  Primeiros leilões reversos  de créditos tributários até o final 

de 2015 



IMPORTÂNCIA PARA 
ECONOMIA 

 
-  Receita operacional bruta do setor é cerca de 5% do PIB do 

Brasil (R$227 bilhões em 2013) – dentro da média mundial 
-  Consultoria IDC estima que o mercado de Telecom atingirá 

US$ 104 bilhões de receitas em 2015 



MEDIDAS PARA ESTIMULAR 
INVESTIMENTO, MELHORIA DE 

INFRAESTRUTURA E ACESSO A SERVIÇOS 
 

-  Desoneração tributária para small cells, REPNBL, 
smartphones  

-  Lei Geral das Antenas para uniformizar liberação de licenças 
para implantação de infraestrutura nos municípios 

-  Investimentos governamentais em P&D somaram aprox. 200 
milhões de reais 

-  Aumento de espectro de radiofrequência para a banda larga 
móvel, por meio dos leilões de espectro das faixas de 2,5 
GHz e 700 MHz 

-  Inserção de metas de cobertura nos editais de forma a 
garantir a cobertura da banda larga em zonas rurais / 
perímetro de 30 km além de áreas urbanas deverá contar 
com serviços de voz e dados / conclusão em dezembro de 
2015  



CONTEÚDOS DIGITAIS 
CRIATIVOS 

APL CONTEÚDOS 
-  Foco no estímulo à criação de centros de produção e pós-

produção de conteúdos audiovisuais. Investimento de R$ 32 
milhões, desde 2012 

FOMENTO A APLICAÇÕES 
-  Ações de incentivo ao desenvolvimento de aplicativos e jogos 

eletrônicos por meio de seleções de desenvolvedores como 
prêmio Inovapps. Investimento de R$ 5 milhões em 2014 

GINGA BRASIL 
-  Estímulo ao desenvolvimento do padrão nacional de 

interatividade da TV digital brasileira por meio de capacitação 
de profissionais, criação e difusão de aplicativos de 
interatividade. Investimento de R$ 5 milhões desde 2013. 



_inclusão digital 



CIDADES DIGITAIS 

-  339 cidades digitais previstas 
-  77 do projeto piloto (2011) sendo 45 instaladas 
-  262 incluídas no PAC 2 / recursos garantidos para fase de 

contratação 
-  Investimento necessário de R$ 245 milhões (R$ 44 mi do MC) 
-  Levar rede de fibra óptica para municípios 
-  Gestores públicos municipais podem solicitar formação de servidores 

locais e instalação de aplicativos para governo eletrônico 
-  Aperfeiçoamento da interação entre serviço público e população 
-  Anel de fibra óptica que conecta escolas, UBSs e secretarias 

municipais 
-  Pelo menos um ponto de acesso livre wi-fi 
-  Após operação, a cidade conta com assistência da empresa 

integradora (responsável pela instalação do anel de fibra óptica) por 
6 meses 



INVESTIMENTO 
ESTIMADO POR ESTADO 

CIDADES DIGITAIS 
UF TOTAL  R$

ACRE	   484.547,53	  	  

ALAGOAS	   1.696.588,53	  	  

AMAZONAS	   7.094.147,79	  	  

AMAPÁ	   4.028.201,21	  	  

BAHIA	   18.839.921,27	  	  

CEARÁ	   16.558.453,88	  	  

DF	   843.914,22	  	  

ESPÍRITO	  SANTO	   3.113.767,78	  	  

GOIÁS	   6.803.836,42	  	  

MARANHÃO	   16.905.262,26	  	  

MINAS	  GERAIS	   17.475.653,01	  	  

MATO	  GROSSO	  DO	  SUL	   3.528.065,03	  	  

MATO	  GROSSO	   3.492.927,18	  	  

PARÁ	   20.295.692,16	  	  

UF TOTAL  R$

PARAÍBA	   8.936.525,65	  	  

PERNAMBUCO	   9.536.761,52	  	  

PIAUÍ	   8.991.601,07	  	  

PARANÁ	   13.286.379,31	  	  

RIO	  DE	  JANEIRO	   12.923.349,79	  	  

RIO	  GRANDE	  DO	  NORTE	   4.402.915,85	  	  

RONDÔNIA	   2.168.050,50	  	  

RORAIMA	   1.038.572,22	  	  

RIO	  GRANDE	  DO	  SUL	   12.923.347,49	  	  

SANTA	  CATARINA	   4.860.693,82	  	  

SERGIPE	   2.757.960,84	  	  

SÃO	  PAULO	   38.202.339,59	  	  

TOCANTINS	   3.817.678,80	  	  

TOTAL 245.007.154,72	  	  



GESAC 
PROGRAMA GOVERNO 

ELETRÔNICO 

-  Oferece gratuitamente conexão banda larga prioritariamente em 
áreas de vulnerabilidade social 

-  Conexão via terrestre e satélite em telecentros, escolas rurais e 
urbanas, unidades de saúde, CRAs, aldeias indígenas, 
assentamentos e bibliotecas 

-  Contratação de aproximadamente 20 mil pontos GESAC até 2018, 
sendo 7 mil já contratados pelo MC e cerca de 13 mil sob gestão do 
Ministério da Saúde 

-  Necessidade de R$ 50 milhões para 2015 



PONTOS POR ESTADO 
GESAC 

UF TOTAL  DE  PONTOS

ACRE	   107	  	  

ALAGOAS	   	  194	  

AMAZONAS	   	  404	  

AMAPÁ	   	  94	  

BAHIA	   	  1447	  

CEARÁ	   	  693	  

DF	   54	  

ESPÍRITO	  SANTO	   	  120	  

GOIÁS	   125	  

MARANHÃO	   502	  

MINAS	  GERAIS	   612	  

MATO	  GROSSO	  DO	  SUL	   137	  

MATO	  GROSSO	   95	  

PARÁ	   758	  

UF TOTAL  DE  PONTOS

PARAÍBA	   205	  

PERNAMBUCO	   304	  

PIAUÍ	   283	  

PARANÁ	   182	  

RIO	  DE	  JANEIRO	   233	  

RIO	  GRANDE	  DO	  NORTE	   201	  

RONDÔNIA	   97	  

RORAIMA	   118	  

RIO	  GRANDE	  DO	  SUL	   244	  

SANTA	  CATARINA	   104	  

SERGIPE	   112	  

SÃO	  PAULO	   277	  

TOCANTINS	   216	  

TOTAL 7918



_radiodifusão 



DESBUROCRATIZAÇÃO 
RADIODIFUSÃO PÚBLICA 

-  Criação de Grupo de Trabalho (17/03) no MC para encontrar 
soluções para diminuir a burocracia e modernizar trâmites dos 
processos de outorga e pós-outorga  

-  Planos Nacionais de Outorga - pelo menos uma emissora 
comunitária em cada município (lista de localidades onde serão 
abertos avisos de habilitação para novas emissoras) 

-  Regulamentação do Canal da Cidadania com faixas reservadas para 
entes públicos municipais e estaduais, além de entidades 
comunitárias 



DESLIGAMENTO  
TV ANALÓGICA 

-  Limpeza de espectro 700 MHz / leilão de telefonia (R$ 5,8 bilhões, 
além de R$ 3,6 bilhões para EAD viabilizar migração) 

-  Projeto piloto em Rio Verde (GO) em 29 de novembro 2015 
-  Abril 2016 Brasília / maio São Paulo / junho Belo Horizonte 
-  População deverá receber avisos 365 dias antes 
-  Beneficiários do Bolsa Família receberão gratuitamente conversores e 

antenas 
-  Conversores disponibilizarão conteúdos digitais interativos 
-  Só haverá desligamento em um município se 93% dos domicílios 

estiverem aptos a receber TV digital 
-  Meta: chegar em 2018 com todo o país tendo cobertura digital 



CRONOGRAMA 
DESLIGAMENTO TV 

ANALÓGICA 



ANATEL 

-  Revisão das metas de universalização da telefonia fixa (PGMU) 
-  TAC (1,8 mil processos) 
-  Prazos para inserção do 9 dígito para telefonia móvel: até 31/05 – 

PE, AL, PB, RN, CE e PI – até o final do ano todos os estados 
-  Desligamento da TV analógica 
-  Defesa do consumidor 
-  Plano Geral de Metas de Competição (PGMC) que equilibrou a oferta 

de capacidade de rede no atacado 



TELEBRÁS 

-  Instrumento para viabilizar Banda Larga Para Todos 
-  Lançamento de satélite - R$ 1,7 bilhão / 2015: R$ 730 milhões 

DESAFIOS E METAS 
 
-  Preço não competitivo em algumas regiões do país 
-  Infraestrutura compartilhada com terceiros, a qual obriga adaptações 

necessárias a utilização de novas tecnologias (custo e tempo) 
-  Viabilização de redes seguras para o governo com garantia de 

inviolabilidade 

 



CORREIOS 



CORREIOS 

DESAFIOS E FRAGILIDADES 
 
-  Produtos e serviços eletrônicos reduzindo o tráfego postal tradicional 
-  Entrada dos grandes operadores globais e acirramento da 

concorrência 
-  Experiências internacionais consolidadas de diversificação da atuação 
-  Modelo empresarial esgotado (pouco  foco em clientes e 

desenvolvimento de negócios) 
 



CORREIOS 

PROJETOS ESTRATÉGICOS 
 
-  Transporte Aéreo de Carga (RPN): desenvolver novos produtos e 

serviços com flexibilização de horários e rotas / reduzir despesas / 
diminuir pagamentos de penalidades 

-  Servicos Postais Eletrônicos: correios híbrido (entrega em papel ou 
eletrônica de bihetes extratos, folders), comunicação multicanal 
(mensagens e caixa potal digitais), e certificação digital 

-  Modernizar o segmento de Logística 



_debate sobre comunicações 



REFORMA DAS 
COMUNICAÇÕES 

Art.	  220.	  A	  manifestação	  do	  pensamento,	  a	  criação,	  a	  expressão	  e	  a	  informação,	  sob	  qualquer	  forma,	  processo	  ou	  
veículo	  não	  sofrerão	  qualquer	  restrição,	  observado	  o	  disposto	  nesta	  Cons?tuição.	  
§	  1º	  -‐	  Nenhuma	  lei	  conterá	  disposi?vo	  que	  possa	  cons?tuir	  embaraço	  à	  plena	  liberdade	  de	  informação	  jornalís?ca	  em	  
qualquer	  veículo	  de	  comunicação	  social,	  observado	  o	  disposto	  no	  art.	  5º,	  IV,	  V,	  X,	  XIII	  e	  XIV.	  
§	  2º	  -‐	  É	  vedada	  toda	  e	  qualquer	  censura	  de	  natureza	  polí?ca,	  ideológica	  e	  aros?ca.	  
§	  3º	  -‐	  Compete	  à	  lei	  federal:	  
I	  -‐	  regular	  as	  diversões	  e	  espetáculos	  públicos,	  cabendo	  ao	  Poder	  Público	  informar	  sobre	  a	  natureza	  deles,	  as	  faixas	  
etárias	  a	  que	  não	  se	  recomendem,	  locais	  e	  horários	  em	  que	  sua	  apresentação	  se	  mostre	  inadequada;	  
II	  -‐	  estabelecer	  os	  meios	  legais	  que	  garantam	  à	  pessoa	  e	  à	  família	  a	  possibilidade	  de	  se	  defenderem	  de	  programas	  ou	  
programações	  de	  rádio	  e	  televisão	  que	  contrariem	  o	  disposto	  no	  art.	  221,	  bem	  como	  da	  propaganda	  de	  produtos,	  
prá?cas	  e	  serviços	  que	  possam	  ser	  nocivos	  à	  saúde	  e	  ao	  meio	  ambiente.	  
§	  4º	  -‐	  A	  propaganda	  comercial	  de	  tabaco,	  bebidas	  alcoólicas,	  agrotóxicos,	  medicamentos	  e	  terapias	  estará	  sujeita	  a	  
restrições	  legais,	  nos	  termos	  do	  inciso	  II	  do	  parágrafo	  anterior,	  e	  conterá,	  sempre	  que	  necessário,	  advertência	  sobre	  os	  
maletcios	  decorrentes	  de	  seu	  uso.	  
§	  5º	  -‐	  Os	  meios	  de	  comunicação	  social	  não	  podem,	  direta	  ou	  indiretamente,	  ser	  objeto	  de	  monopólio	  ou	  oligopólio.	  
§	  6º	  -‐	  A	  publicação	  de	  veículo	  impresso	  de	  comunicação	  independe	  de	  licença	  de	  autoridade.	  
Art.	  221.	  A	  produção	  e	  a	  programação	  das	  emissoras	  de	  rádio	  e	  televisão	  atenderão	  aos	  seguintes	  princípios:	  
I	  -‐	  preferência	  a	  finalidades	  educa?vas,	  aros?cas,	  culturais	  e	  informa?vas;	  
II	  -‐	  promoção	  da	  cultura	  nacional	  e	  regional	  e	  esomulo	  à	  produção	  independente	  que	  obje?ve	  sua	  divulgação;	  
	  



REFORMA DAS 
COMUNICAÇÕES 

III	  -‐	  regionalização	  da	  produção	  cultural,	  aros?ca	  e	  jornalís?ca,	  conforme	  percentuais	  estabelecidos	  em	  lei;	  
IV	  -‐	  respeito	  aos	  valores	  é?cos	  e	  sociais	  da	  pessoa	  e	  da	  família.	  
Art.	  222.	  A	  propriedade	  de	  empresa	  jornalís?ca	  e	  de	  radiodifusão	  sonora	  e	  de	  sons	  e	  imagens	  é	  priva?va	  de	  brasileiros	  
natos	  ou	  naturalizados	  há	  mais	  de	  dez	  anos,	  ou	  de	  pessoas	  jurídicas	  cons?tuídas	  sob	  as	  leis	  brasileiras	  e	  que	  tenham	  
sede	  no	  País.	  (Redação	  dada	  pela	  Emenda	  Cons?tucional	  nº	  36,	  de	  2002)	  
§	  1º	  Em	  qualquer	  caso,	  pelo	  menos	  setenta	  por	  cento	  do	  capital	  total	  e	  do	  capital	  votante	  das	  empresas	  jornalís?cas	  e	  
de	  radiodifusão	  sonora	  e	  de	  sons	  e	  imagens	  deverá	  pertencer,	  direta	  ou	  indiretamente,	  a	  brasileiros	  natos	  ou	  
naturalizados	  há	  mais	  de	  dez	  anos,	  que	  exercerão	  obrigatoriamente	  a	  gestão	  das	  a?vidades	  e	  estabelecerão	  o	  conteúdo	  
da	  programação.	  (Redação	  dada	  pela	  Emenda	  Cons?tucional	  nº	  36,	  de	  2002)	  
§	  2º	  A	  responsabilidade	  editorial	  e	  as	  a?vidades	  de	  seleção	  e	  direção	  da	  programação	  veiculada	  são	  priva?vas	  de	  
brasileiros	  natos	  ou	  naturalizados	  há	  mais	  de	  dez	  anos,	  em	  qualquer	  meio	  de	  comunicação	  social.	  (Redação	  dada	  pela	  
Emenda	  Cons?tucional	  nº	  36,	  de	  2002)	  
§	  3º	  Os	  meios	  de	  comunicação	  social	  eletrônica,	  independentemente	  da	  tecnologia	  u?lizada	  para	  a	  prestação	  do	  
serviço,	  deverão	  observar	  os	  princípios	  enunciados	  no	  art.	  221,	  na	  forma	  de	  lei	  específica,	  que	  também	  garan?rá	  a	  
prioridade	  de	  profissionais	  brasileiros	  na	  execução	  de	  produções	  nacionais.	  (Incluído	  pela	  Emenda	  Cons?tucional	  nº	  36,	  
de	  2002)	  
§	  4º	  Lei	  disciplinará	  a	  par?cipação	  de	  capital	  estrangeiro	  nas	  empresas	  de	  que	  trata	  o	  §	  1º.	  (Incluído	  pela	  Emenda	  
Cons?tucional	  nº	  36,	  de	  2002)	  
§	  5º	  As	  alterações	  de	  controle	  societário	  das	  empresas	  de	  que	  trata	  o	  §	  1º	  serão	  comunicadas	  ao	  Congresso	  Nacional.	  
(Incluído	  pela	  Emenda	  Cons?tucional	  nº	  36,	  de	  2002)	  
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Art.	  223.	  Compete	  ao	  Poder	  Execu?vo	  outorgar	  e	  renovar	  concessão,	  permissão	  e	  autorização	  para	  o	  serviço	  de	  
radiodifusão	  sonora	  e	  de	  sons	  e	  imagens,	  observado	  o	  princípio	  da	  complementaridade	  dos	  sistemas	  privado,	  público	  e	  
estatal.	  
§	  1º	  -‐	  O	  Congresso	  Nacional	  apreciará	  o	  ato	  no	  prazo	  do	  art.	  64,	  §	  2º	  e	  §	  4º,	  a	  contar	  do	  recebimento	  da	  mensagem.	  
§	  2º	  -‐	  A	  não	  renovação	  da	  concessão	  ou	  permissão	  dependerá	  de	  aprovação	  de,	  no	  mínimo,	  dois	  quintos	  do	  Congresso	  
Nacional,	  em	  votação	  nominal.	  
§	  3º	  -‐	  O	  ato	  de	  outorga	  ou	  renovação	  somente	  produzirá	  efeitos	  legais	  após	  deliberação	  do	  Congresso	  Nacional,	  na	  
forma	  dos	  parágrafos	  anteriores.	  
§	  4º	  -‐	  O	  cancelamento	  da	  concessão	  ou	  permissão,	  antes	  de	  vencido	  o	  prazo,	  depende	  de	  decisão	  judicial.	  
§	  5º	  -‐	  O	  prazo	  da	  concessão	  ou	  permissão	  será	  de	  dez	  anos	  para	  as	  emissoras	  de	  rádio	  e	  de	  quinze	  para	  as	  de	  televisão.	  
Art.	  224.	  Para	  os	  efeitos	  do	  disposto	  neste	  capítulo,	  o	  Congresso	  Nacional	  ins?tuirá,	  como	  seu	  órgão	  auxiliar,	  o	  Conselho	  
de	  Comunicação	  Social,	  na	  forma	  da	  lei.	  
	  
	  
	  


